
PREFEITURA MUNICIPAL DE CO GON,'AS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE RATEIO

- EXERCíCIO 2021 -

PRÊAMBULO
Contrato que entre si celebram o Municipio de Congonhas, pess02 jc:;idica c':) cireito
público, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 16.752.446/0001-02, com secie ~,ar:.sço: ;>ssidente
Kubitschek, 135, Centro, CEP: 36.415-000, Congonhas/MG, representada nes~2 2:0 peio
Prefeito Municipal Sr. Claúdio Antônio de Souza, portador do RG nOi'vi-1.352.822 e de CPF
na 314.756.986-15, denominado de agora em diante CONTRATA,'-;-:: e o C::o:-,s6rcio
Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência Centro Sul - CISRU Cs~:-o 3u: .. ~2ssoa
jUiÍdica de direifo público, inscrito no CNPJ sob o nO11.938.399/00C, --;-2. s't, 2:: ~ ~'" aR
265, nO1501, Bairro Grcgotó em Barbacena/MG, CEP: 36.202-630, nes':2 2::: -s::ss""tado
por seu Presidente abaixo assinado, Sr. Hélio Márcio Campos, JC~2C:' ':: :::;.-0= nO
375.363.626-68, denominado de agora em diante CONTRATADO, foriT,z::iz" -, c ,:s:;snte
Contrato de Rateio, mediante cláusulas e condições seguintes:

---------------------------------- ---_._-
CLÁUSULA 12 - FUNDAMENTO LEGAL
1.1 A presente contratação tem por fundamento legal a Lei W í 1.-i::7:2 :2", ~'~-;'2-':0 N°
6.017/2007, a Lei 8.666/93 e o Protocolo de Intenções/Contrato de C:::ré";- .:.., c> C'3RU
Centro Sul.

------------------------------------CLÁUSULA 22 - OBJETO
2.1 - Constitui objeto do presente Contrato de Rateio o repasse :-: : . - 2 -.- ~:.;rsos
financeiros do contratante ao contratado para a manutenção das ativici2~2" ,-::--' :Z ";:jvas
e operacionais do consórcio, englobando as despesas de pesse;::' c:\:. c'--'::-';;;ões
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes e outros serv';:05 :.::: Lrc;ros -
pessoas fisica e juridica, assim como outras despesas de m2~~:8-~.tc.';, e-' :.::ura
administrativa e operacional do Consórcio, para o gerenciamento G,,:" , ..; ~ r, -.iços
de urgência e emergência na rJiacrorregião Centro Sul e atenciin,'S- - - "."-C cO
Municipio CONTRATANTE_

2.2 - ~ vedado ao Consórcio utilizar-se dos recursos recebidos por me;;:; ~;,-~~~,:",' . ;',ento
para realização de despesas em que a execução orçamentária se Ta;: :.C--.. - < '- _c 3 de
aplicação indefinida (despesas genéricas).

CLÁUSULA 32 - DO VALOR DO CONTRATO, COMPOSIÇÃC'
FINANCEIROS E FORMA DE REPASSE
3.1 - O valor global deste Contrato de Rateio é no montante de RS 33c--:-:-

~ ~:::e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezesseis ~_ .. " ...t:. N ••

g- £;~detalhamento contido nas cláusulas seguintes.
C'~ l()O:5 !;; 'i:~- -~l~.2-O valor global especificado no item 3.1 é composto de duas pa::s~ c;_-
~-- ~.:~ 3.2.1 - DO VALOR DE REPASSE - O valor referente aos repasss3 ".~ ..~- ,-f: g~'g. efetivados pelo Municipio ao Consórcio, mensalmente, perfaz::; r' : .
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RS256.286,16 (duzentos e cinquenta e seis mil, duzentos e oj;e~'? - ~,' - '.,is e
dezesseis centavos),
3,2.2 - DA ESTIMATIVA DE APROPRIAÇÃO RELATIVA AO !r<~= --J ,.. - ;:obal
estimado da apropriação das receitas obtidas com a retenção de ;'-;>' :~~";; 3.~-o :o -enàa
e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre renc'-c;- -o -, ~s ;:;elo
Consórcio, é no limite de RS 80.311,00 (oitenta mil, trezentos e o"z," _. o'

3.3 - O valor global relativo ao subitem 3.2.1 deste contrato sera ü<:;;o 3:~- é::: (coze)
repasses mensais, na mesma data das transferências do Funde cc; O)é:~':::'-'~,-' dos
Municípios, ou seja, dias 10, 20 ou 30 de cada mês, através da ferrar~,é<s ': _.- _c.:;,tiva
do débito em conta ou transferência automática, a ser devidame-':- ~. - '. " pelo
município consorciado junto á instituição financeira indicada pelo CIS,=(v :> -'.~::

3.3.1 - Na hipótese das datas definidas no item anterior recaírem e .• 5i'- ': - ~-;lingo
ou feriado nacional, o repasse será realizado no dia útil imediatar.: - ~ :C' - ,:e.

3.4 - Fica estabelecido que o atraso superior a 30 (trinta) dias no pa::"
das parcelas, importará em suspensão dos serviços de atendimento' - '
emergência do CISRU Centro Sul e na suspensão das ações de saúc'e .
do Município Contratante, independentemente de qualquer notificação ,:

3.5 - Até o limite indicado no subítem 3.2.2, o produto da arrecadaçª,- '-, .":'
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre re- . - o -

CISRU Centro Sul, será apropriado pelo mesmo.
3.5.1 - Com base na autonomia dos entes federativos, os "
apropriação citada no item anterior e estimada no subitem 3.2.2, ~- -,
através deste instrumento, como fonte de recursos do Consórcio. c~' - - ,-
inciso X do Art. 55, do Estatuto de Consórcio Público canse' -;: _'
Alteração datada de 18 de janeiro de 2017.
3.5.2 - Para atendimento do disposto no art. 17 do Decreto Fec,:', -
Consórcio deverá prestar todas as informações financeiras respe,;,'
consorciados, para fins de consolidação em suas contas dos va!ores -_
integralizados como receita do Consórcio.

3.6 - O valor constante do item 3.1 poderá ser alterado mediar.:::
instrumento, desde que existam créditos adicionais abertos na forra
42 e 43 da Lei 4320/64.

3.7 - O valor estipulado neste contrato, que representa parcela cb--'
entre todos os demais entes consorciados, é suficiente para cobrir os C'

e operacionais do CISRU Centro Sul no exercicio financeiro de 202';
despesas serão custeadas pelas receitas decorrentes de convê;--'
receita própria.

CLÁUSULA 4" - PRAZO
4.1 - O presente contrato de rateio vigorará de 01 de janeiro de 2:2'
de 2021, vinculado á vigência das respectivas dotações orçai"~
Contratante e do CISRU Centro Sul.
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CLÁUSULA 5" - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - As despesas decorrentes deste Contrato de Rateio corre~2C ;; r

orçamentária consignada no orçamento municipal de cada ente co, ~r -,

este, a informar referida dotação para arquivo e controle do CISR C::'
encaminhamento de Oficio, conforme codificação ora discriminada:
Órgão: 15. Unidade: 01. Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0032
Apoio Consórcio Intermunicipal - CISRU.
3.1.71.70 - Rateio pela participação em Consórcio Público (Fich2:':;~=
3.3.71.70 - Rateio pela participação em Consórcio Público (Ficha: ::~
4.4.71.70 - Rateio pela participação em Consórcio Público (Ficha: 5::2
Todas as fichas: Fonte 02.

5.2. Conforme previsão legal, constitui ato de improbidade adminis"'-
disposto no art. 10, inciso XV, da Lei no 8.429, de 2 de junho de E::
rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem oc.
previstas em Lei.

5.3. O município consorciado poderá ser excluido do CISRU Cen' ~
suspensão, caso deixe de consignar, em sua lei orçamentária ou err r

dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por I.
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CLÁUSULA 6. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1 - Constitui obrigação do CISRU Centro Sul:
6.1.1 -Apresentar prestação de contas do recurso repassado,;:-=
entrega de balancete da despesa realizada, para fins de conscii' c - -

orçamentária do Municipio contratante;

6.1.2 - Realizar a implantação do CISRU Centro Sul e atender as 2, .'

saúde da rede de urgência e emergência da Macro Centro Sul, é'.:~i'
cidadãos do Município contratante com dignidade e respeito e os
igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços:

6.1.3 - Esclarecer aos cidadãos do Município Contratante sobre r -

atendimento, direitos, obrigações e demais informações necessé :~-
serviços oferecidos;

6.1.4 - Permitir acesso ao controle interno, coordenadores e ? ,-

Contratante para supervisionar e acompanhar a execução dos S'

emergência da Macro Centro Sul, bem como os gastos dos rec:..:.,
desse contrato, mediante prévio agendamento.

CLÁUSULA 7. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 Constitui obrigação do CONTRATANTE
7.1.1 Efetuar os repasses ao Contratado no prazo e forma estabs':..
7.1.2 - Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos a'
suficientes para suportar as despesas assumidas neste contrato.
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CLÁUSULA 83 - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

8.1 - Competirá ao Órgão de Saúde e Controle Interno do Municipi,
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços e açõe ..
Centro Sul, bem como acompanhar a prestação de contas dos reCl' ,

CLÁUSULA 93 - RESCISÃO E MULTA
9.1 - Observado o disposto no item 3.4, aplicam-se ao presente ;ns
couberem, as disposições da Lei 8666/93 relativos à rescisão e mu ~

CLÁUSULA 103 - ALTERAÇÕES
10.1 - O presente instrumento poderá ser alterado mediante term:; ~
formalidades previstas na Lei 8.666/93 para a sua formalização.

C ÁUSULA 113 - DISPOSiÇÕES GERAIS
11.1 - O Município consorciado, através do Contrato de ::
comprometeu na manutenção do CISRU Centro Sul em conjunto co0" ~,

subscritores, devendo zelar pela r,ontinuidade do mesmo e pela po,",':,.
Assim, em caso de desligamento injustificado do município, o mero
integralidade das responsabilidades assumidas neste Con:'é
manutenção do equilíbrio financeiro do CISRU Centro Sul.

11.2. Casos excepcionais poderão ser apreciados e decidid,
Prefeitos/Assembleia Geral, inclusive quan'o aos pagamentos aq .',

11.3. Aplicam-se ao presente contrato e tem-se como base de in:e:' '.
dispositivos da Lei nO11.107/2005, do seu Decreto RegulamentaG"
Mineira nO18.036/2009, aplicando-se, na ausência de previsão leg,,',
de direito público, da teoria geral dos contratos e, supletivamente. ~
de direito privado.

11.4. Conforme definição do Objeto deste Contrato de Rateio .•
custos operacionais do Consórcio, custos estes que se justific.;
municipios consorciados: a organização e o gerencíamento cC

emergência da Macro Centro Sul, ganhos de escala; melhoria ::
gerencial e financeira; aumento na capacidade de realização; ma:c
recursos públicos; realização de ações inacessiveis a um único -,
ampliação do poder de diálogo; aumento da transparência das dec;~
facilidade de participação da sociedade local. Além dos resulta
Contrato de Rateio engloba todos os serviços relativos à rede de I

Macro Centro Sul.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE C'-'
CIDADE DOS PROFET,o -

CLÁUSULA 11a - FORO
11.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Barbacena/MG para di~'-
referentes a este contrato, com renúncia expressa a qualquer out~:; --. ,s~a. .

E, por estarem justos e contratados, os representantes das parte~
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 2 (duas) vias,
para um só efeito.

Congonhas. --

"idas
:~.q~e

:;e::te

~L--7J
CONTRATADO

Hélio Márcio Campos
CPF: 375.363.626-68

Presidente do CISRU Centro Sul

TESTEM.UNHA. f! r- r. --4-;,-
Nome:1J/.;yt'j:"'--l,.;.o j:f \....•_:v.,-A.- ~
CPF/CI: /0/ (;~5? /s- O"

c15f111/J'1 -
L /

Nome:
ç

Cargo: Pré.

j.

TESTEMUNHA
Nome: '..!...J,:-Y::'$.#.
CPF/CI:C-£f ..<i""

. -- /--
'- Souza

. '--:~ngonhas
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Congonhas, 12 de Fevereiro de 2021 - Diário Oficia) Eletrônico. criado pela Lei municip:..: '

ESTADO DE :'>1l~AS GERAIS
;\1U:'\ICípIO DE COl\'GO'lHAS

A Sçcr.;l,lna Municipal de Meio Ambiente de CongonhOls por meio do ~úcleo de lntC'ligêncía Ambien:'
proccs!,O SE\-1\1A!?'-JIA ~o 0750-020 - Cooperativa Mista de Tr:mspone de C;1rga e Cons~mo co Estnc.o de :>-1inJs("
01.095.6621000'::..06 - {F-06-CI-7} Postos Rcvcndcàorcs, Postos ou Pontos di: Ab:lstccimento, ln!'tabçõc,; de Sis:c:r.
e Postos Revendedores de Combustíveis de Aviacão - Classe 2. \-tolivo: Vencimento de ?r:Jzo cc inforr.1:lçõcSco~i"

:\larcelo JOS(' ;\'unl,'s "loTena
Secretário de ;'Ileio Ambil.'ntc

ESTADO DE MI;\,AS GERAIS
:'>IUNICiPIO DE CO:'\GO:'\HAS

ATO DE ARQUJ\'.-üu:"ro

A Sccr::tari2. \1unicipal d~' Mdo Ambiente de Congo:lh<ls por me:o co Núcleo de !ntdig~ ••ci:l. AJ:.h.
processo SE:>-~;\1t\t;'\IA~"01l4/2C20 - \Vcdson José Guem.. CPF nO>143.57ó.74n-20 -Documento :\tllO..:,:...1t:\'o;"
~re;l ou ropda. :\101;VO:Vencimento ce pr:lZOd~ i~IO:T:'l3ÇÕescomplement:l.res.

:'-1:Irccl0 José :\un(:s :'-lorcnu
Secretário de :'-teio Amb~cnle

ESTADO DE MI;\'AS GERAIS
MUNICÍPIO DE C01'iGONHAS

CO.'\TRATO DE RATEIO P.,\RA O A~O DE ::!021QUE ENTRE SI CELEBR ..'\?\t () i\1U:'iICipIO p,
t:'l:TER\1Ci\"ICIPr\L DE S,\iJo£ DA REDE DE.nu-;t:xCI..\ CE:\'TRO SL1.•- c::-

?~rticipes: Ml.P.'ICiPIO DE CO:--lGONHAS, cntid:l.de cc dIreito púbhco. C~1:abdecido :1J j>;--J~;'lPr,~~
P~SSO:l.jundica de dir:~l1:opublico ime:no, inscrito no CNPJ sob o n° 16.752.446/0001.02. representado pelo ~eu ti ' .
pOl":accr Ca C;lr:c:ra dl~ Idcr.tid2.óCnO>.M.1.65Z.SS2 - SSP/~1G c dl,'\CPF n°. 314.756.986.[5 c o Cm';:;ORCC
URGE~CI.'\ CE:'-:TRO SUL - CISRU CE:\'TRO SUL, pessoa jurídica de direito publico, U;.scnlo no C:\P J ~oh o r:' .
Bairro Grogotó em ihrb:tccn:t/MG, CE?: 36.202.630. representado por seu Presidente, Sr. Hélio \,r:ixi,' c.'\'~;
repasse mensal de ,ccurs,1S tin:mceíros do contratante ao contr.Jto.do para a m:lnuler:çiio das atividJdcs :l.dmi~i,::,J'
despesas de pessoJ,l civil. obrigações patronais. materiais de con::.'Umo,m<llenais permanen!es c OtltfO:;~erviç(\;; de
ou:r::lSdespesas de n1::lnutcncio d<l esti".Itura ::lcministr<l{i,,:l.e operacional do Consórcio, p::!.r:lo gcrc~ci:lmcnto C:l
~.~acrorrcgi;io Centro Sul e :ltendimemo â popu!:lçl!o do ~1\ln;cipio CONTR. ..••TA;'\.'TE. Vaior glob:l.l: RS336.597,16
e s;:le re::lis o: cezesseis ccnlavos). Classificaçiio Orçar:le:l1:.:na.:Óq;ão: 15. Unidace: 01. Função: 10. Sl:~funç;l');
CO:lSô:cio lr.le~ur:icipaJ - CISRC.

3.1.71.70 - R:'HeioI'el;1pJ.r:icipação em COllsôrcio Público (F"icha:SOO).
3.3.71.,0 - R",ICioi'cb pJ.:1icip:l.çãoem Consôrcio Püblico (Ficha: 50 I).
';A.7 1.70 - Raleio "da p::lrticipaç;io em COl1sôrcio Público IFicha: 502}.
ToCas JS f:ch:ls: Fonte 02. Congonhas, OI de janeiro de 2021. CLÁLl)IO ANTÔf'.:!O DE SQ(7.

HE:UO :-"1..\RCIO CAM?OS - ?RESlDENTE DO CI$RU.

ESTADO DE Ml:'\AS GERAIS
MUNICiPIO DE CO:'\G01'iHAS

CO~\'Ê;,\IO fl02!2011 QUE ENTRE SI CEI.F:BRA..M O .\lU:\ICipIO DE CO~GO:"lHAS E ..\ 1-:,\lP1U5\ :
RL"'RAL DO ESTADO DE ;\-II:"'"S GERAIS - E:-'1-\TER~.\IC

Particires: ;\1U>J!CiP10 de CONGO>JHAS. pcssoo jurídiea de direito p:'::blico inlemo. ir.ser;::l.no Cl\l'
Pr::.;a Pn::side:lte Kubitschotk, 135, Cc.:ntrú.CEP: 36.415.000, CO:lgonha<:/MG, reprC'scnl;:do pelo Prefeito M\:nic:r~:
por:Joor do RG n" :\-~-I.65~.R82 - S$P/MG e CPF nO>31~.756.9S6.15, resiécnle ~' do:~~idliado no cn,l~E":() :-~.
Congonhas - :-'1G e a E\lPRESA DE ASSlSTENCIA TEC~ICr\ E EXTEXSAO RUR.AL DO £51"/,0') l):
Secrct;);:ia co: Estado de I\gricul~~a. Pecu:lrla e Ab:lSICcimc::nto,criada pcltl Lei Ei'ladual n" 6.704175. Cf):"""l~cd~
Ho:izontc - ~1G, inscrita no C;':PJ sob ° n" 19.19S.11 ~IOOO1-02, representada pelo gc:-ento:da Unidade ~'~~::":lJl '
brasileiro, sol:eirc. ~xlcnsionístól Agrop~cuário J, RG na ~1.7 .811.76': I SSP-:\-1G. inscrito ;"10CPF s,,!) o Jl" ")0'
t>'icnces C::.st:l.nhdrn, 65/CS5 - B:úrro Dona C1Jrn. em Belo Horizonte-MG. Ot>jeto: conjugação de ,;.~í0:-";:)S ",,:O' c;
qL:epromoV::IP."lo des~'i.\'olvimenlo scstcntávcl, por :neio dó.:Jssis:énciJ tccnica e extens50 rural no mllok:pio. ValO'
$e; rep::ISSJdoem 12 parcelas rne;1sais. DO!::lçfioOrçamcnlin:l: Ficha:560. Org:io:16. Ur.idJde:04. Funç;io:O. ~
3.3.30.": 1. Comribu:çõcs. Fonlc: 00. C0ngonhas, 04 de ianeiro de 20;:!I. Congonhas. [S cc lanciro Coe20J I. C'j,u'

.'
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